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ANEXO

Técnicos do Departamênto de Educação

Diretora: Roberta França Fortes

Supervisores: Sandra dos Passos de Paula Camargo e Valéria
Cristina Rosa Pontes

Técnico de Dados: Evandro Alan Benedetti

Ensino Fundamental I- Ciclo de Alfabetização

Gestor - Silvana Maria da Silva Aguiar

Professora - Lilian LuziaTiezzi dos Santos

Professora - Cybeli Maria Leite de Mello Vianna

Ensino Fundamental I 40 e 5o anos.

Professor - Cláudio Sodatti

Professora - Dulcinéia Alves Xavier

Professor - Daniel Gonçalves

Ensino Fundamental ll 60 a 90 anos

Gestor - Mayckon Aparecido Trudes Ribeiro

Professor Matemática - Gabriel Augusto Foratti Sarcinella

Valéria Arcnjo dos Santos Flor

Professor Português - Cláudio Cayetano

Márcia Santos Abreu
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Município de llho Comprido
Eslôncio Bolneório

Gobinete

ART. 80. Ao término das provas cabe ao Diretor de cada Unidade
E_scolar entregar os enveropes devidamente racrados no Departamento
Municipal de Educação.

Parágrafo Único. Caberá aos membros desta portaria a correção,
tabulação- e publicação dos dados do programa de Avaliação do rendiménto
Escolar Municipal - PAREM.

ART . 90. O Departamento Municipal de Educação de llha Comprida,
baixará se necessário, instruçóes e regulamentos para o cumprimenio da
presente Portaria e resolverá os casos omissos.

ART . í0o. Esta
publicação,

Portaria entrará em vigor na data de sua
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MTTNICIPAL DE ILHA
COMPRIDA, em 02 de Julho de 2018.

GERALDINO

Av. Beira Mar, 1t.000- Balneário Meu Recanto- llha Comprida/ SP -CEP:'1í925-000
Tel.: 13 3842-7000 www.ilhacomprida.sp.gov.br

BARBOSA DE OLIVEIRA JLINTOR
Frefeito Municinal
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MunicípÍo de llho Comprido
Eslôncio Bolneório

Gqbinele

Por blocos de questôes, sendo 02 blocos de 10 questões para
área;

ART. 50. As provas serão aplicadas obedecendo critérios, send

l. No horário de início regular das aulas;

I d

ilt Com duração mínima de 40 minutos para cada bloco de questÕes

IV lncluindo mais '10 minutos para o preenchimento do gabarito eà cada'
bloco.

ART,. 60. O processo de aplicação das provas será acompanhado r

il

l. Equipe escolar local;

Supervisores de ensino, coordenadores pedagógicos ê gêstores
escolares, que terão a responsabilidade de zelar pela transparência do
processo avaliativo, garantindo a uniformidade dos padrões utilizados na
avaliação.

ART. 70. As provas deverão levar em conta os descritores e distratores
das habilidades requeridas na Prova Brasil, as expectativas de
aprendizagem do Programa Ler e Escrever e EMAI para o Ensino
Fundamental I e Programa Sáo Paulo Faz Escola para o Ensino
Fundamental ll.

Av. Beira Mar, 11.000 - Balneário Meu Recanto - llha Comprida / SP - CEP: 11925-000
Tel.: 13 3842-7000 www.ilhacomprida.sp.gov.br

Parágrafo Único: Cabe aos profissionais citados no caput de posse
dos. resultado-s das avariações das escolas, juntamente com os demais da equipe
gestora e professores estudo do diagnóstico de cada unidade avatiada, oem cbmo
traçar um plano de ação para as defasagens de aprendizagem.

ART. 40. A Avaliação do Rendimento Escolar Municipal _
PAREM deverá ser apricada na segunda quinzena do mês de outubro de cada
ano letivo.

Parágrafo Único. As Escolas devem organizar aplicadores que
não sejam regentes da turma avaliada.



Município de llho Comprido
Estônciq Bolneório

Gobinele

PORTARIA N' 099,
DE 02 DE JTILHO DE 2018.

urspôr soBRE a cnraçÃo Do
PRoGRAMADE AvALTAçÃo oo
REDIMENTO ESCOLAR MTTNICIPAL
PAREM.

GERALDINO BARBOSA OE OLIVEIRA JUNIOR, Prefeito

das pelaMunicipal de llha Comprida, usando das atribuições que lhe são con

Lei Orgânica, resolve baixar a seguinte

PORTARIA

ART. 't o. Esta Portaria estabelece os Membros responsávei

gerenciamento do Programa desde a elaboração e correção das provas, ta uhçãà

de dados e publicação do resultado final, anexo neste documento

ART. 2o. A avaliaSo visa aferir o domínio das competências, tm

como das habilidades básicas previstas por área de conhecimento, com o obj

de intervenção nas práticas pedagógicas nas disciplinas de: Língua Portuguesa e

Matemática

ART. 30. Caberá aos Supervisores de Ensino e as Coordenadoras

Pedagogicas de cada Unidade Escolar, a coordenação do Programa de Avaliação

de Rendimento Escolar Municipal.
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